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CONCURSOS DISTRITAIS AL 2023-2024 

(atualizados pós 2ªRGD de 11/11/2023) 
 

 
O GOVERNADOR DO DISTRITO LC-2, no uso de suas atribuições estatutárias, 
considerando: 
 
- que o concurso Leonístico é fundamental para o intercâmbio de ideias e proveitosa 
a aproximação entre os Clubes pela eficiência administrativa; 
- que o companheirismo é um dos princípios salutares do Movimento Leonístico e o 
comparecimento aos eventos deve ser incentivado; 
- que a divulgação das atividades e principalmente, das realizações dos Clubes é 
necessária e se constitui numa obrigatória prestação de contas à comunidade em 
que atua e de cuja colaboração não pode dispensar; 
 
 
ESTABELECE AS NORMAS ABAIXO: 
 
Artigo 1º Ficam instituídos, a partir do Ano Leonístico 2023/2024, no Distrito LC-2, 
os Regulamentos em anexo dos Concursos de Eficiência Administrativa, de 
Divulgação Leonística, de Boletins, de Liderança, de Atividades, de Quadro 
Associativo e de Presidentes de Região e Divisão. 
 
       § 1º Os Concursos iniciar-se-ão em 1º de julho de cada nova Gestão e 
terminarão em 30 de abril do ano seguinte, ad referendum da 1ª Reunião do 
Gabinete Distrital. 

a) O Governador em exercício poderá propor alteração nos 
Regulamentos e Premiações em vigor, ad referendum da citada 1ª 
Reunião do Gabinete Distrital. 

b) Exceto em caso de alteração que inviabilize o seu início a partir de 
1º de julho, essa sempre será a data de início dos Concursos. 

c) Caso em algum ano a Convenção Distrital do Distrito LC-2 se 
realize em data posterior ao encerramento acima estabelecido (30 
de abril), ainda assim todos os concursos e pontuações referentes 
à dita Convenção deverão obrigatoriamente ser considerados na 
premiação. 

       § 2º Todos os Clubes e, se for o caso, seus Associados e Domadoras, estão 
automaticamente inscritos. 
       § 3º Serão premiados os Clubes e seus respectivos Secretários e Tesoureiros 
que obtiverem as três primeiras classificações no Concurso de Eficiência 
Administrativa.        
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Artigo 2º A classificação final, em cada concurso, será feita pelo total dos pontos 
obtidos de acordo com os anexos I, II, III, IV, V, VI, VII e VIII, devidamente 
rubricados. 
Artigo 3º Os Clubes fundados durante a vigência dos Concursos serão classificados 
pela contagem dos pontos conquistados, extrapolados proporcionalmente para 10 
(dez) meses (1º de julho a 30 de abril), considerando-se os meses de sua 
existência, sendo o mínimo 6 (seis) meses completos. 
Artigo 4º Aos primeiros classificados serão outorgados os prêmios mencionados 
nos Anexos. 
Artigo 5º O controle, classificação e informações dos concursos ora instituídos, 
ficarão a cargo do Assessor Distrital de Estatísticas e Concursos. 
Artigo 6º As outras Assessorias Distritais poderão organizar concursos próprios, 
relacionados com suas atividades, que não serão considerados nos aqui 
estabelecidos. 
Artigo 7º Os prazos estabelecidos serão automaticamente estendidos para o 1º dia 
útil subsequente, sempre que coincidir com o fim de semana ou feriado. 
Artigo 8º Os casos omissos serão resolvidos pelo Governador e seu Assessor de 
Estatísticas e Concursos. 
 
  
São Paulo, 22 de julho de 2023. 
 
 

 
 
 
 

DG MJF Marcelo Oliveira Patiri 
Governador do Distrito LC-2 

 
 
 
 
 

2VDG MJF Rodrigo Lavieri Mendes 
Assessor Distrital de Estatísticas e Concursos 
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ANEXO I – CONCURSO DE EFICIÊNCIA ADMINISTRATIVA  
 
 
 

1. INFORME MENSAL DE MOVIMENTO DE SÓCIOS  
   
1.1 Corretamente preenchidos e enviados diretamente 

para Lions Internacional via site MyLCI 
(www.mylci.lionsclubs.org) até o último dia útil de 
cada mês ....................................................................  
 

 
100 pontos 
 

1.2 Se o cadastro do novo associado foi feito pelo 
Secretário do Clube diretamente pelo site MyLCI 
(www.mylci.lionsclubs.org), ADICIONAL DE..............  
 

 
75 pontos 
 

1.3 Quando da admissão de novo(s) associado(s) 
deverá ser preenchida e enviada a Ficha de 
Associado fornecida pela Governadoria para o  
e-mail secretaria@lionslc2.org.br................................ 

 
 
50 pontos 

 
 
 
2. INFORME MENSAL DE ATIVIDADES  
   
2.1 
 

Corretamente informadas e reportadas diretamente 
para Lions Internacional via site/aplicativo MyLion 
(https://app.mylion.org/) até o último dia útil de cada 
mês ...........................................................................  

 
100 pontos 
 

2.2 CATEGORIAS DE ATIVIDADES DAS METAS DA 
EQUIPE GST: Os clubes que reportarem atividades 
nas 6 categorias de atividades propostas pela 
Equipe GST (Visão / Fome / Meio Ambiente / Câncer 
Infantil / Diabetes / Apoio à Mulher) receberão um 
adicional substancial de pontos a serem somados na 
contagem total para o Concurso de Eficiência 
Administrativa ............................................................. 1.000 pontos 

   
3. QUOTAS INTERNACIONAIS   
   
3.1 Pagamento integral da 1ª parcela até 15 de agosto 

do AL .......................................................................... 
 

150 pontos 
 

3.2 Pagamento integral da 2ª parcela até 15 de fevereiro 
do AL .......................................................................... 150 pontos 

mailto:secretaria@lionslc2.org.br
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4. QUOTAS DISTRITAIS  
   
4.1 Quitação da 1ª parcela até 15/07 do AL ................... 100 pontos 
 Quitação da 2ª parcela até 15/08 do AL .................... 100 pontos 
 Quitação da 3ª parcela até 15/09 do AL .................... 100 pontos 
 Quitação da 4ª parcela até 15/10 do AL .................... 100 pontos 
 Quitação da 5ª parcela até 15/11 do AL .................... 100 pontos 
 Quitação da 6ª parcela até 15/12 do AL .................... 100 pontos 
 Quitação da 7ª parcela até 15/01 do AL.................... 100 pontos 
 Quitação da 8ª parcela até 15/02 do AL.................... 100 pontos 
 Quitação da 9ª parcela até 15/03 do AL.................... 100 pontos 
 Quitação da 10ª parcela até 15/04 do AL.................. 100 pontos 
   
 Obs.:  Para o Concurso serão considerados o pagamento das dez 

(10) parcelas da Quota Distrital, mas a quitação do Ano Leonístico 
dependerá do pagamento das demais duas (2) parcelas, 
representadas pelas 11ª e 12ª. 
Obs.: Para efeito de data de pagamento, vale o usado pelos Bancos: 
se o dia de pagamento cair num final de semana ou feriado, vale o  
1º dia útil seguinte. 
  

 

   
5.  RELAÇÃO DE ASSOCIADOS DO CLUBE  
   
5.1 Serão enviadas aos CCLL Secretários uma  

relação com os dados de cada associado, as quais 
deverão ser devolvidas com ou sem eventuais 
correções, na própria listagem até 29 de fevereiro  
de 2024........................................................ 

 
 
 
 

1.000 pontos 
  

obs.: as relações de Associados poderão ser solicitadas  
através do e-mail: secretaria@lionslc2.org.br. 

 
   
6. PU – 101 (NOVOS DIRIGENTES DO CLUBE)  
6.1 Se devolvido, devidamente preenchido, até 30 de 

abril do AL ................................................................. 500 pontos 
6.2 Se foi informado corretamente pelo Secretário,  

no prazo, diretamente ao site de 
(www.mylci.lionsclubs.org) ......................................... 

 
1.000 pontos 

  
  

mailto:secretaria@lionslc2.org.br
http://www.mylci.lionsclubs.org/
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7. BALANCETE DO CLUBE  
 Mediante a entrega do Balancete relativo ao 

exercício encerrado em 30/06, na Secretária do 
Distrito LC-2, até 15/01 do AL .................................... 

 
200 pontos 

  
  

8. C.N.P.J. (CADASTRO NACIONAL DA PESSOA 
JURÍDICA)  

 Verificação do CNPJ ativo em 15/05 pela 
Governadoria, que será feito no cadastro da Receita 
Federal. ...................................................................... 

 
 
500 pontos 

  
  

9. DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DO IMPOSTO DE 
RENDA  

   
 Pela entrega da Declaração no prazo legal e 

remessa do respectivo comprovante à Governadoria 
pelo email secretaria@lionslc2.org.br até o dia 10/01 
do AL .......................................................................... 
Obs.: Na falta de entrega da Declaração de 
Isenção do Imposto de Renda a Receita Federal 
aplica uma multa ao Clube. 

 
 

300 pontos 
 
 

 
PREMIAÇÃO 
1 – Clube 
1º LUGAR - TROFÉU  
2º LUGAR - TROFÉU  
3º LUGAR - TROFÉU  
 
2 – Secretários e Tesoureiros: 
Diplomas de Apreciação    

mailto:secretaria@lionslc2.org.br
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ANEXO II - CONCURSO DE DIVULGAÇÃO LEONÍSTICA 
 
CONCURSO A – RÁDIO, TELEVISÃO E CINEMA 
 
1. Rádio, mediante comprovante em papel timbrado da Empresa 

e devidamente assinado pelo seu responsável, informando 
data(s) e horário(s) de transmissão e o total de minutos 
utilizados a serviço do Lions Clube. Por minuto ...................... 

 
250 pontos 

2. Televisão, mediante as mesmas exigências acima, por 
segundo .................................................................................... 500 pontos 

3. Cinema, mediante comprovação do filme, data(s) e horário(s), 
por minuto de projeção, em cada sessão ................................. 500 pontos 

 
 

Obs.: Quando a divulgação (itens 1 e 2) for feita 
através de programação de âmbito estadual, terão 
seus pontos computados em dobro. 

 
PREMIAÇÃO 
1º LUGAR - TROFÉU 
2º LUGAR - TROFÉU  
3º LUGAR - TROFÉU 
 
 
CONCURSO B - JORNAIS, REVISTAS, FOLHETOS OU CARTAZES, ETC. 
1. JORNAL - Juntar uma página inteira da(s) folha(a) em 

que conste a publicação. Por centímetro de coluna:  
a) Página(s) interna(s) ....................................................... 
b) Capa e contracapa ....................................................... 

 
400 pontos 
600 pontos 

2. REVISTAS - Idêntica comprovação, por centímetro de 
coluna ................................................................................ 1.500 pontos 

 Obs.: Quando essas publicações forem feitas em 
órgãos de Circulação de Âmbito Estadual, e com fotos 
coloridas, os pontos serão contados em dobro. Não 
serão computadas cópias de quaisquer publicações. 

3. CAMPANHA EDUCATIVA, tipo livreto ou revista – 
mínimo de 4 páginas .........................................................  
Obs.:  Juntar um exemplar 

 
1.000 pontos 
 

4. FOLHETOS E CARTAZES de eventos, campanhas de 
saúde e educativas ............................................................ 
Obs.:  Juntar um exemplar 

 
500 pontos 

5. FAIXAS - Alusivas a promoções, juntar foto do tamanho 
de 10x15 cm; Cada ............................................................ 

 
300 pontos 

 Obs.: O nome do Clube deverá constar das faixas e 
publicações.  
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CONCURSO C – MONUMENTOS/LEGADO 
 
1. 
1.1 
1.2 
 
1.3 
 
1.4 

CRIAÇÃO DE OBELISCO LIONS ................................. 
Manutenção trimestral do Obelisco.................................. 
Criar ou denominar Praças, Ruas, Anel Viário, 
Estradas, etc. com nome “Lions” ..................................... 
Instalar equipamentos/monumentos  
com a marca Lions .......................................................... 
Manutenção de equipamentos/monumentos  
com a marca Lions .......................................................... 

3.000 pontos 
1.000 pontos 
 
1.000 pontos 
 
1.000 pontos 
 
   500 pontos 

 
 
CONCURSO D – SITE 
 
1. 
1.1 
1.2 
1.3 

MANTER WEBSITE ATIVO PARA O CLUBE. ...................                         
Manutenção e atualização mensal do site do Clube ............. 
Manutenção e atualização bimestral do site do Clube .......... 
Manutenção e atualização trimestral do site do Clube ......... 
 

500 pontos 
300 pontos 
200 pontos 
100 pontos 
 

PREMIAÇÃO 
1º LUGAR - TROFÉU  
2º LUGAR - TROFÉU  
3º LUGAR - TROFÉU  
 
NOTAS:  
I. O website pode estar em qualquer plataforma de desenvolvimento como a oferecida pelo LCI, 

Wordpress ou outras. A estrutura do website também é livre podendo inclusive ter o formato de blog. 
O website ou blog deve se destinar exclusivamente a divulgação de informações 
leonísticas/leoísticas.  

II. A comprovação das atualizações periódicas deverá ser feita através de uma imagem de tela 
conhecida como printscreen contendo a data da publicação e seu conteúdo. Estas informações 
deverão ser guardadas pelos clubes até o final do concurso quando poderá ser exigida a 
comprovação. 

III. Os clubes informarão a governadoria mensalmente em que pontuação se enquadram (atualização 
mensal, bimestral ou trimestral). 

 
 
CONCURSO E – MÍDIA SOCIAL 
As publicações em mídia social devem estar focadas nas atividades sociais do 
Clube. No caso do Facebook, devem ser feitas na Página do Clube e não em perfis 
pessoais, conforme estrutura oferecida pelo Facebook. 
 
1. 
1.1 
1.2 
1.3 
1.4 

CRIAÇÃO DE PÁGINA NO FACEBOOK PARA O CLUBE ...                        
Número de visitas à Página ..................................................... 
Alcance total ............................................................................ 
Pessoas envolvidas ................................................................. 
Total de curtidas na Página ..................................................... 

500 pontos 
#FB pontos 
#FB pontos 
#FB pontos 
#FB pontos 
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Nos itens 1.1, 1.2, 1.3 e 1.4, a pontuação #FB será exatamente o mesmo valor 
fornecido pelo Facebook referente a cada item. Exemplo, se o número de visitas à 
Página mostrado no relatório do Facebook for 1.500 a pontuação deste item será 
1.500 pontos. E assim para os demais itens. 
 
 
NOTAS:  
I. A comprovação das pontuações será feita através dos e-mails enviados periodicamente pelo 

Facebook ao administrador da página. Estas informações deverão ser guardadas pelos clubes até o 
final do concurso quando poderá ser exigida a comprovação. 

II. Os clubes informarão a governadoria mensalmente suas pontuações (alcance, pessoas envolvidas e 
total de curtidas na página). 

 
 
2. CRIAÇÃO DE TWITTER PARA O CLUBE ............................                             500 pontos 

 
3. 
 

CRIAÇÃO DE INSTAGRAM PARA O CLUBE .......................                         
 

     500 pontos 
  

4. 
 

CRIAÇÃO DE TIKTOK PARA O CLUBE .......................                         
 
 

     500 pontos 
  

PREMIAÇÃO 
1º LUGAR - TROFÉU  
2º LUGAR - TROFÉU  
3º LUGAR - TROFÉU  
 
 
NOTAS:  
I. Todos os comprovantes de que tratam estes Concursos de Divulgação Leonística deverão ser 

enviados, até o dia 5 do mês seguinte a que se referem, à Governadoria do Distrito LC.2, Edifício 
Lions, Rua Botucatu, 979, Vila Clementino, São Paulo - SP - CEP 04023-062. 

 
ATENÇÃO 
II. Considerando-se que todo o material de divulgação deverá ser selecionado para compor o álbum do 

Distrito LC-2, que concorrerá ao Concurso “Pena de Ouro” na Convenção dos Lions Clubes do 
Distrito Múltiplo LC, solicitamos o obséquio de não destacar as notícias com lápis, esferográficas 
ou tinta, a fim de não as danificar ou tornarem-nas inadequadas para o indispensável 
aproveitamento. Pedimos a gentileza de mandar a folha inteira do jornal que  
contenha a notícia. 
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ANEXO III - CONCURSO DE BOLETINS 
 
 
1. 
1.1 

Boletim do Clube:  
Impresso 
a) por edição ........................................................................... 

 
 
300 pontos 

 b) por página preto e branco, .................................................. 
c) por página em cores ............................................................ 
d) impressão gráfica / ou off-set / apresentação ..................... 
e) por centena de boletins impressos (a quantidade deverá 
ser atestada pela firma responsável pela impressão) ....... 
f) Informe noticioso do Clube ................................................... 

  50 pontos 
100 pontos 
100 pontos 
 
100 pontos 
100 pontos          

  
Obs.: No corpo do Boletim do Clube (expediente) deverão constar o 
número de registro do Clube em Lions Internacional, bem como 
informar a quantidade  de exemplares impressos. 
 

 

1.2 Digital 
a) Por edição ................................................................... 

 
200 pontos 

 
 
 

 

PREMIAÇÃO: 
1º LUGAR - TROFÉU   
2º LUGAR - TROFÉU  
3º LUGAR - TROFÉU  
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ANEXO IV - CONCURSO DE LIDERANÇA 
 
 
1. 
 

Nível de Associado:  
a) por participação em treinamentos de liderança (presencial/ 
virtual), com comprovação da participação por meio de lista 
de presença ou registro no Sistema Learn .............................. 

 
 
 
500 pontos 

 b) por curso concluído no Centro Leonístico de 
Aprendizagem, com comprovação de conclusão em relatório 
extraído automaticamente no Learn, pelo Coordenador da 
Equipe Global de Liderança do Distrito ................................... 

   
 
 
100 pontos 
  

   
2 Nível de Clube 

a) Pela soma dos pontos obtidos no item I dos associados 
pertencentes ao clube...................................................... 

 
Soma dos 
pontos 

 
 
 

 
Obs.: Para os itens 1 e 2 acima não serão pontuadas as participações do Governador,  
1º Vice-Governador e 2º Vice-Governador nos cursos do Centro de Aprendizagem  
Leonística, pelo fato destes serem obrigados a realizar todos os cursos a pedido  
de Lions Internacional. 
 

PREMIAÇÃO: 
1. Nível de Associado 

1º LUGAR - TROFÉU   
2º LUGAR - TROFÉU  
3º LUGAR - TROFÉU  
 

2. Nível de Clube 
1º LUGAR - TROFÉU   
2º LUGAR - TROFÉU  
3º LUGAR - TROFÉU  
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ANEXO V - CONCURSO DE ATIVIDADES (GST) 
 
O Concurso de atividades terá 6 categorias de premiação, conforme detalhamento 
abaixo e ficará sob responsabilidade do Coordenador da Equipe Global de Serviços do 
Distrito, CL MJF André Luís Azevedo Cazaroto. IMPORTANTE: Para todas as 
categorias, somente serão computadas Campanhas e Atividades devidamente 
reportadas e comprovadas em MyLion. 

 
1. COMBATE À FOME 

Serão reconhecidos com certificados todos os Lions e LEO 
Clubes que atingirem a meta mínima comprovada de 
atendimento à 4.500 pessoas ao longo do AL 2023-2024 em 
ações de combate à fome. Haverá premiação para 1°, 2° e 3° 
lugares para os clubes que atenderem o maior número de 
pessoas ao longo desta gestão. 

 
 
 
 
 
 

 
PREMIAÇÃO 
• Certificados a todos LIONS e/ou LEO CLUBES que atingirem a meta.  
• Troféu aos 1º, 2º e 3º LUGARES 
   
2. CÂNCER INFANTIL 

Serão reconhecidos com certificados todos os Lions e  
LEO clubes que atingirem a meta mínima comprovada de 
atendimento à 2.100 crianças ao longo do AL 2023-2024 com 
ações voltadas ao combate do câncer infantil. 
Haverá premiação para 1°, 2° e 3° lugares para os clubes  
que atenderem o maior número de crianças ao longo do  
AL 2023-2024. 

 

 
PREMIAÇÃO 
• Certificados a todos LIONS e/ou LEO CLUBES que atingirem a meta.  
• Troféu aos 1º, 2º e 3º LUGARES 
   
3. DIABETES 

Serão reconhecidos com certificados todos os Lions e LEO 
clubes que atingirem a meta mínima comprovada de 
atendimento à 410 pessoas ao longo do AL 2023-2024 com 
ações voltadas ao combate do Diabetes. Haverá premiação 
para 1°, 2° e 3° lugares para os clubes que atenderem o maior 
número de pessoas ao longo do AL 2023-2024. 

 

 
PREMIAÇÃO 
• Certificados a todos LIONS e/ou LEO CLUBES que atingirem a meta.  
• Troféu aos 1º, 2º e 3º LUGARES 
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4. VISÃO 

Serão reconhecidos com certificados todos os Lions e LEO 
clubes que atingirem a meta mínima comprovada de 
atendimento à 125 pessoas ao longo do AL 2023-2024 com 
ações voltadas à Visão. Haverá premiação para 1°, 2° e 3° 
lugares para os clubes que atenderem o maior número de 
pessoas ao longo do AL 2023-2024. 

 

 
PREMIAÇÃO 
• Certificados a todos LIONS e/ou LEO CLUBES que atingirem a meta.  
• Troféu aos 1º, 2º e 3º LUGARES 
 
   
5. MEIO AMBIENTE 

Serão reconhecidos com certificados todos os Lions e LEO 
clubes que atingirem a meta mínima comprovada de 
atendimento à 1.300 pessoas ao longo do AL 2023-2024 
com ações voltadas ao Meio Ambiente. Haverá premiação 
para 1°, 2° e 3° lugares para os clubes que impactarem o 
maior número de pessoas ao longo do AL 2023-2024. 

 

 
PREMIAÇÃO 
• Certificados a todos LIONS e/ou LEO CLUBES que atingirem a meta.  
• Troféu aos 1º, 2º e 3º LUGARES 
 
 
6. APOIO À MULHER 

Serão reconhecidos com certificados todos os Lions e LEO 
clubes que atingirem a meta mínima de 130 mulheres 
atendidas por meio da doação de absorventes femininos  
(1 unidade = 1 pacote com 10 absorventes, no mínimo) ao 
longo do AL 2023-2024. O foco desta atividade é a doação de 
absorventes femininos e, por isso, não haverá opção para  
esta premiação. Haverá premiação para 1°, 2° e 3° lugares 
para os clubes que doarem o maior número de absorventes ao 
longo do AL 2023-2024. 
 
IMPORTANTE: em MyLion, reportar estas atividades  
como “Doação de Absorventes Femininos” na categoria  
“Outros”, para que sejam contabilizadas no concurso. 
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NOTAS:  
a. Entregas das premiações:  

• Os certificados de cumprimento de metas e os troféus de 1º, 2º e 3º lugares serão entregues na 
festiva de encerramento da gestão do Governador 

b. Premiação: 

• PRÊMIOS DE MELHORES ATIVIDADES: Concedido aos Lions Clubes e LEO Clubes que obtiverem 
os melhores resultados em cada uma das Campanhas 

• PRÊMIO POR META ATINGIDA: Concedido a todos os Lions Clubes e LEO Clubes que atingirem as 
metas estabelecidas em cada uma das Causas Globais 

• PRÊMIO CLUBE 100% EM SERVIÇO: Concedido aos clubes que atingirem às metas de todas as 
Campanhas (nas 6 categorias) 

c. Acompanhamento dos Resultados 

• Periodicidade: As atividades serão apuradas mensalmente através dos reportes feitos pelos clubes 
em MyLion  

• Responsabilidade: Será atribuição dos clubes fazer os reportes mensais em MyLion  

• Comprovação: As atividades deverão ser reportadas seguindo as métricas de Lions Internacional; 
através de comprovantes de doações, fotos das atividades, etc... 

d. Equipe GST 

Para a realização de todas as ações propostas, as seguintes assessorias, já existentes no distrito, 
atuarão como equipe de apoio sob a coordenação do GST: 
• Presidentes de Região/Divisão 
• Assessoria de Combate à Fome 
• Assessoria de Câncer Infantil  
• Assessoria de Conscientização e Ação acerca do Diabetes 
• Assessoria de Preservação e Ação acerca da Visão 
• Assessoria de Meio Ambiente: COMALC 
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ANEXO VI - CONCURSOS DE QUADRO ASSOCIATIVO (GMT) 
 
Os Concursos de Quadro Associativo terão suas premiações conforme 
detalhamento abaixo e ficarão sob responsabilidade do Coordenador da Equipe 
Global do Quadro Associativo do Distrito, CL MJF Raniere Pontes de Sousa. 
IMPORTANTE: Para todas as categorias, somente serão computados os dados 
devidamente reportados e comprovados em MyLCI, e/ou por meio de material 
enviado conforme solicitado em cada categoria. 
 
 
A. CONCURSO EXPERIÊNCIAS POSITIVAS PARA ASSOCIADOS 
 
A1. VISITAS, PARTICIPAÇÕES E ATIVIDADES DE COMPANHEIRISMO: 

 
Leões: TROFÉU PIP AUGUSTIN SOLIVA “Construindo Pontes” (1º ao 3º lugar) 
Leos: TROFÉU CL PAULO LIMA “Patrono do LEO Clube do Brasil” (1º ao 3º lugar) 

 
A1.1 Comparecimento a Reuniões de outros Clubes do Distrito  200 pontos                          
A1.2 Participação nos eventos e campanhas dos Clubes do Distrito  300 pontos                          

A1.3 

Comparecimento à Região, à Divisão ou ao Clube quando das 
Visitas Oficiais do Governador, excetuando-se os associados 
dos Clube e/ou Clubes anfitriões e todos os membros do 
Gabinete Executivo. 

300 pontos                          

A1.4 Comparecimento às reuniões do Conselho Distrital/Conselho 
Assessor da sua Divisão. 500 pontos 

A1.5 Comparecimento a Fóruns, Simpósios e Seminários Leonísticos 300 pontos 

A1.6 Comparecimento às atividades ou Feiras de Saúde do 
Distrito, excetuando-se associados do Clube(s) promotor(es)  500 pontos 

A1.7 Realização de Atividades de Companheirismo 
As atividades deverão ter caráter inovador: acampamentos, 
festas temáticas, piqueniques, churrascos, dia de praia ou 
piscina, cinema, caminhada, corrida e outras atividades 
sociais cujo objetivo seja somente a confraternização entre 
os associados. 

1. Não são consideradas as reuniões de assembleia 
ordinárias, extraordinárias ou assembleia festiva, ou 
qualquer atividade protocolar do clube. 

2. Não serão consideradas atividades de serviço, ou 
campanhas ou ações solidárias. 

3. O clube poderá comprovar essa atividade com envio de 
fotos aos grupos de Companheiros Lions.  

4. Um e-mail com fotos deverá ser enviado para 
secretaria@lionslc2.org.br descrevendo brevemente a 
atividade, número de associados que participaram e 
testificando que ela se enquadra nesta categoria. 

1000 
pontos por 
atividade 
realizada 

mailto:secretaria@lionslc2.org.br
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 Observações: 

 
1) Nas visitas oficiais do Governador por Região, Divisão ou por clube, cada CL/CaL (sem 

ser membro do Gabinete Executivo, GAT ou Presidentes de Região/Divisão) receberá os 
pontos proporcionais às festivas visitadas.  

2) A confirmação da presença será obtida através da cópia (PODENDO SER FOTO) da 
listagem de presença obrigatória ou ficha de compensação que será fornecida pelo 
responsável pelo evento. 

3) O envio dos comprovantes deverá ser 30/12 e 30/04 no e-mail secretaria@lionslc2.org.br 
4) Todos os membros do Gabinete Executivo, GAT, e Presidentes de Região e Divisão não 

poderão participar deste concurso 
 
 
 
PREMIAÇÃO: 
 
NÍVEL DE CLUBE: 
1º LUGAR – TROFÉU    
2º LUGAR – TROFÉU  
3º LUGAR – TROFÉU  
 
NÍVEL DE COMPANHEIRO 
1º LUGAR – TROFÉU  
2º LUGAR – TROFÉU 
3º LUGAR – TROFÉU 
 
NIVEL DE COMPANHEIRO LEO (pontuação similar ao exposto no item A1 acima) 
1º LUGAR – TROFÉU  
2º LUGAR – TROFÉU 
3º LUGAR – TROFÉU  
 
 

  

mailto:secretaria@lionslc2.org.br
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A2. IRMANAÇÃO: 
 
Leões/Leos: TROFÉU PIP AUGUSTIN SOLIVA “Construindo Pontes” (1º ao 3º lugar) 
 

A2.1 

IRMANAÇÃO (PRESENCIAL) 
Nível de Clube: 
a) Clubes dos Distritos dos Múltiplos LA, LB, LC e LD 
(exceto LC-2) ....................................................................... 
b) Com Clubes do Exterior ................................................... 
c) Por ação de qualquer natureza realizada em conjunto..... 
O e-mail de confirmação do Governador de Distrito (exceto LC-2) 
ao qual o Clube pertente dobra o valor da pontuação.   

 
 
 

1.500 pontos 
3.000 pontos 

500 pontos  

A2.2 

IRMANAÇÃO (VIRTUAL) 
Nível de Clube: 
b) Clubes dos Distritos dos Múltiplos LA, LB, LC e LD 
(exceto LC-2) ....................................................................... 
c) Com Clubes do Exterior ................................................... 
d) Por ação de qualquer natureza realizada em conjunto..... 
O e-mail de confirmação do Governador de Distrito (exceto LC-2) 
ao qual o Clube pertente dobra o valor da pontuação. 

 
 
 

1.500 pontos 
3.000 pontos 

500 pontos  

Observações: 
1) As solicitações de irmanação deverão ser aprovadas e comprovadas por carta/e-mail 

enviado pelos presidentes dos Clubes irmanados, e as cartas/e-mails devem ser 
enviada ao Governador do Distrito LC-2, secretaria@lionslc2.org.br, anunciando a 
irmanação entre os clubes.  

2) Recomenda-se que a mesma notificação seja enviada pelos clubes ao Governador 
do Distrito ao qual o clube pertence. 

3) A irmanação só será reconhecida mediante a realização de uma atividade conjunta 
entre os clubes (presencial e/ou virtual), podendo ser Festiva, Campanha ou 
qualquer outra ação que possa ser comprovada e cujos documentos comprobatórios 
sejam enviados para secretaria@lionslc2.org.br 

4) Essa premiação aplica-se também aos LEOs Clubes desde que sigam as mesmas 
orientações do regulamento e itens acima. 

5) Não serão reconhecidas irmanações entre clubes do Distrito LC-2. 
6) Ações de qualquer natureza se referem aquelas atividades e campanhas que 

contribuem com os alcances das causas globais e/ou reforçam o companheirismo.  
7) A data limite para envio da comprovação é 30 de abril de 2024. 
 
PREMIAÇÃO: 
 
NÍVEL DE LIONS CLUBE 
1º LUGAR – TROFÉU    
2º LUGAR – TROFÉU  
3º LUGAR – TROFÉU  
 
NÍVEL DE LEO CLUBE 
1º LUGAR – TROFÉU  
2º LUGAR – TROFÉU 
3º LUGAR – TROFÉU 

mailto:secretaria@lionslc2.org.br
mailto:secretaria@lionslc2.org.br
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B. CONCURSO AUMENTO E FIDELIZAÇÃO DO QUADRO 
ASSOCIATIVO  

 
B1. FUNDAÇÃO DE CLUBES 
 

B1.1.  TROFÉU IP PATTI HILL “CHANGING THE WORLD” (1º ao 3º lugar) 
a) por Clube de Lions fundado ........................................................... 10.000 pontos 
b) por Clube de Interesses Especiais fundado.................................... 10.000 pontos 
c) por Clube de Leo fundado............................................................... 10.000 pontos 
d) por Núcleo fundado .......................................................................... 2.500 pontos 
e) por Núcleo de Interesses Especiais fundado.................................... 2.500 pontos 
f) por Clube de Mães fundado............................................................... 2.500 pontos 

NOTA: No caso de uma fundação de um Lions Clube de Interesse Especial, as pontuações dos itens  
a) e b) serão somadas. No caso de fundação de um Núcleo de Lions Clube de Interesse Especial,  
as pontuações dos itens d) e e) serão somadas. 
 
B1.2. TROFÉU PID ÁUREO RODRIGUES “Leão Sabido” (1º ao 3º lugar) 
a) Padrinho físico de clube ................................................................... 2.500 pontos  
b) Padrinho físico de núcleo ..................................................................1.000 pontos  
c) Padrinho físico de LEO Clube .......................................................... 2.500 pontos  

 
 
B2. AUMENTO/FIDELIZAÇÃO DE ASSOCIADOS(AS): 
 

B2.1. TROFÉU IPIP BRIAN SHEEHAN  
“Juntos, Nós podemos” (1º ao 3º lugar, em nível de clube) 
 
a. Por novo associado admitido........................................................... +1500 pontos 
b. Por novo associado PCD ou com deficiência intelectual admitid.... +1500 pontos 
c. Por associado baixado (exceto por falecimento ou transferência)..... -500 pontos 
d. Por domadora/cônjuge convertida(o) em associada(o) .................. +1000 pontos  

A comprovação deste item deverá ser enviada pelo secretário do clube junto ao  
informe mensal de associados, NOTIFICANDO A ADMISSÃO DO CÔNJUGE.  

e. Por Companheiro LEO, convertido em LEO/LEÃO..........................+1000 pontos 
A comprovação deste item deverá ser enviada pelo secretário do clube junto ao  
informe mensal de associados, NOTIFICANDO A CONVERSÃO DO LEO A LEÃO.  

f. Aumento Líquido de Associados....................................................... +100 pontos 
Se a diferença entre o número de associados entre o dia 01/07/2023 for positiva  
em relação à data de 30/04/2024, será atribuída esse bônus de 100 pontos a  
cada 01 associado positivo.  

 
NOTAS: 
I. A pontuação será dobrada se o número de novos associados que tiver sido 

proveniente da conversão de domadoras/cônjuges/LEOs for maior do que o número 
de novos associados admitidos, desde que seja NOTIFICADO PELO SECRETÁRIO 
DO CLUBE. 
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II. No caso de admissão de novos associados PCD ou com deficiência intelectual, as 
pontuações dos itens a) e b) serão somadas. 

III. Serão considerados para essa premiação associados lançados em MyLCI, até 
30/04/2024. 

 
 
B2.2. TROFÉU PIP JOÃO FERNANDO SOBRAL  
       “Faça seu semelhante sentir-se necessário” (1º ao 3º lugar) 
 
a) Cada novo associado apadrinhado ................................................ 1.500 pontos 
b) Por domadora/cônjuge (convertidos em CaL/CL) apadrinhado ..... 1.000 pontos 
c) Por companheiro LEO/LEÃO apadrinhado.......................................1.000 pontos 
 
NOTAS: 
I. Caso a admissão de novos associados convertidos (domadoras/cônjuges/LEO) 

ocorra no mês de outubro os pontos deste mês serão duplicados. 
II. No caso de empate, a classificação será feita levando em conta a Fidelização, ou 

seja, será vencedor o(a) CL(CaL), cujo clube que possuir o menor número de 
associados baixados. 

III. Data corte é 30/04/2024. 
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ANEXO VIII - CONCURSO DE PRESIDENTES DE  
REGIÃO E DE DIVISÃO 
 
 1. Pela realização de Fóruns Regionais (Presidentes de Região) .......... 1.000 pontos 
 2. Por Clube participante dos Fóruns Regionais ..................................... 500 pontos 
 3. Participação nos Conselhos Distritais e Convenção Distrital .............. 500 pontos 
 4. Realização de Conselho Consultivo .................................................... 200 pontos 
 I. Presença de 100 % dos Clubes integrantes ............................... 

II. Presença de mais de 75% dos CCLL/CCaLL obrigatórios ......... 
III. Pela apresentação da respectiva Ata e lista de presença dentro 

do prazo estipulado ..................................................................... 
IV. A falta na entrega dos documentos mencionados acima 

implicará na perda de ....................................................... 

300 pontos 
750 pontos 

 
300 pontos 

 
- 300 pontos 

 5. Pelo aumento líquido de Associados na Região e na Divisão, por 
número de associados no saldo positivo ................................................. 

 
500 pontos 

 6. Por Lions Clube ou Clube de Leo fundado ou recuperado  
(“status quo”) ............................................................................................. 

 
1.000 pontos 

  
NOTAS: 
Perderão 500 pontos por Clube colocado em “status quo” ou encerrado durante a gestão. 
I. Serão atribuídos os pontos obtidos pelos Clubes no Concurso Oficial de Eficiência Administrativa, 

pela média aritmética da quantidade de Clubes da Região e da Divisão. 
II. O(s) clube(s) em “status quo” não participa(m) da média aritmética referida da nota acima. 

 
PREMIAÇÃO: 
A) NÍVEL DE REGIÃO – TROFÉU  
B) NÍVEL DE DIVISÃO – TROFÉU       
 
 
 
 

 
 
 


